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AUTÓGRAFO Nº 8 – DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 11/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 31/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar parte do sistema viário do Loteamento 
Vila Lupo (Transcrição nº 25.556), pertencente à Rua Santa Catarina no trecho compreendido 
entre a Rua Brasília e a Rua Santa Cruz, passando de uso comum do povo para bem dominical, 
objetivando a alienação, por doação, para a Fazenda do Estado de São Paulo, conforme pedido, 
contendo as seguintes medidas e confrontações: 

IMÓVEL 

Assunto: Afetação e Desafetação 
Local: Rua Brasília, lado par 
Loteamento: Vila Lupo 
Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga 
Área do Terreno: 1.053,00 m² 

ROTEIRO 

“Tem início em ponto localizado no alinhamento predial da Rua Brasília, divisa com o Lote 
12 (Antigo Lote 08 – Quadra 09); daí segue em linha reta pelo alinhamento predial da Rua Brasília, 
na extensão de 11,70 metros, até outro ponto; daí deflete à direita e segue confrontando com os 
Lotes: 18 ( Antigo Lote 18 – Quadra F), 22 (Antigo Lote 19 – Quadra F), 23 (Antigo Lote 20 – Quadra 
F), 24 (Antigo Lote 21 – Quadro F) e Lote 25 (Antigo Lote 24 – Quadra F), na extensão de 90,00 
metros, até outro ponto; daí deflete à direita e segue pelo alinhamento predial da Rua Santa Cruz, 
na extensão de 11,70 metros, até outro ponto; daí deflete finalmente à direita e segue 
confrontando com os Lotes: 17 (Antigo Lote 15 – Quadra 09), 16 (Antigo Lote 14 – Quadra 09 ), 15 
(Antigo Lote 13 – Quadra 09), 14 (Antigo Lote 12 – Quadra 09), 13 (Antigo Lote 11 – Quadra 09) e 
Lote 12 (Antigo Lote 08 – Quadra 09), na extensão de 90,00 metros, até o ponto de início desta 
descrição perimétrica, perfazendo assim uma área de 1053,00 metros quadrados.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de fevereiro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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SARGENTO MORENO 
1ª Secretário em exercício 

 
 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 4 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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